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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 244/2004
de 5 de Março

Pela Portaria n.o 667-Z5/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à VEDAPARQUE — Vedações e Parquea-
mentos, L.da, a zona de caça turística de Vale de Marias
dos Morenos (processo n.o 1503-DGF), situada no muni-
cípio de Évora, com a área de 591,6125 ha, válida até
14 de Julho de 2005.

Vem agora a Vale Casbarro — Caça e Turismo, L.da,
requerer a transmissão da concessão da zona de caça
atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística de
Vale de Marias dos Morenos (processo n.o 1503-DGF),
situada na freguesia de Nossa Senhora da Graça do
Divor, município de Évora, é transferida para a Vale
Casbarro — Caça e Turismo, L.da, com o número de pes-
soa colectiva 506085155, e sede na Avenida de Colum-
bano Bordalo Pinheiro, 71, 5.o, C, 1070 Lisboa.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado a que a entidade transmissária cumpra
o estabelecido na Portaria n.o 667-Z5/93, de 14 de Julho,
no que respeita ao plano de aproveitamento turístico
aprovado.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 11
de Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 3 de Feve-
reiro de 2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 245/2004
de 5 de Março

Pela Portaria n.o 801/95, de 12 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Murteirinha a
zona de caça associativa da Herdade do Vale Longo
e Anexas (processo n.o 591-DGF), situada no município
de Odemira, com a área de 1556,2075 ha, válida até
5 de Junho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a renovação de parte da zona de caça e ao mesmo tempo
a anexação de vários prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 12.o, n.o 8, e no artigo 44.o, em arti-
culação com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo

Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, com efeitos a partir do dia 6 de Junho
de 2003, a concessão da zona de caça associativa da
Herdade do Vale Longo e Anexas (processo
n.o 591-DGF), abrangendo os prédios sitos na freguesia
de Vale Santiago, município de Odemira, com a área
de 1476 ha.

2.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Vale de Santiago,
município de Odemira, com a área de 59 ha, ficando
a mesma com a área total de 1535 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.o Esta anexação só produz efeitos, relativamente
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

5.o É revogada a Portaria n.o 640/2003, de 29 de Julho.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 20 de Fevereiro de 2004.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 246/2004
de 5 de Março

Pela Portaria n.o 615-O2/91, de 8 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 655/92, de 8 de Julho, foi concessionada
à Associação de Caçadores de Tolosa a zona de caça
associativa da Herdade da Granjinha e outras (processo


